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PIIOI'ONENTE: Poder Executivo Mumcipal

n,rra Mun
Legislativa

RELATOR: Pedro Sampaio/PSDB

EMENTÀ: Dispõe sobte alterações no anexo III da Ler Municipal no 6.445, de 29.1,2.2014 - Plano de Cargos,

Catteitas, temuueração e valorização dos proflssionais do Magistério da rede Pública Municipal de Ensino do Municrpal.

IrArtEcEIt t r|otúvpt,.

r - FUNDAMeNTaçÃo E voTo Do REr-aToR

\I
Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O Anteprojeto 171 de autoria do Poder Executivo Municipal visa alterar o Anexo III - Tabela Salarial - Grupo

Ocupacional Magistério, "C" e "G", da Iri Municipal no 6.445, de 29.72.201,4, no que se refete aos valores das refetências

salariais dos cargos de Professor e Professot de Educação Infantil.

De acotdo com a justiírcativa a alteruçào dos valores das tefetências saladais oÍa ptoposto, tem pot objetivo a

adequação dos vencimentos dos cargos de Professor e Ptofessor de Educação Infantil ao Piso Nacional do Magistério,

sendo que o percentual apresentado de 1,39o/o (um vírgula trinta e nove por cento) significa a efetiva eqüparação salarial

ao refetido Piso, dando-se por cumprida a meta da Àdmirustração atud. no que se refere ao pagâmento do Piso Nacional

do Magrstério aos Professores, como forma de teconhecimento e voJ,oítzação do quadro de servidotes do Magistétio

Municipal de Cascavel.

Quanto à relaçào das alteraçôes nos Planos de Cargo, Ca:rreir:a, Salário e Yalorizaçào dos Professores da Rede

Pública Municipal de Ensino de Cascavel, denota-se alteraçôes na esffuruÍa Organizacional do Município de Cascavel para

fins de estruturação com geração de despesas, existindo no citado Anteprojeto de Lei o Impacto Orçamentário Financeiro,

em consonância com os artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que abaixo tÍânscÍevemos

'Ár/. 15. Serão con.çideradat não autoiTadat, iregalarel e lc.riaa.r ao putimônio priblico a geral:ão de

a.r.runção de obigal,ão qae não atendam o di.rpo.rto no.r ar/.r. /6 e /7.

Árl. 16. A criaçã0, expanúo oa aperlàiçoamento de ação gouernamenlal qae acarrele aamento da despeta rcrá

acompanltado de:
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ESTADO D() PARANA
I - esÍinatiua da inpaüo orlamentário-fnanceiro no exercído em qae deua enlrar en uigor e not dtit
sabxqilentet;

II - declaralio do ordenador da detpesa de que o dumenÍl tem adeqaal:ão orlamentáia e Jinanceira com a lei

orçamentriria anaal e conpatibilidadt com o plano pluianua/ e corn a lei de diretriTet orpmentáriat.

§ 1t Para ot.fiw clc$a l-,ei Conplenenlar, conidcra-se:

I - adeqaada com a lei orçamentária anual, a detpua objeto de dotal,ão e.rpecifira e ta.ficiente, ou qae eÍeju

abratrgida por cnídilo genáim, de./ànua que nmadat Íoclat a.r detpe.ra.r du me.rmu e.rpuie, realiqadat e a realiqan

preui.rta.r fio prllrdmd de lrabalho, não telam ultraparadu ot lirnite.r e.rtabe/eddo.ri para o exerúdo;

§ 2a A eúimatiua de que írata o indn I do caput serri acompanhada dar premixm e metodologia de cáh'alo

utilirydat.

§ 3t lla.r.ra/ua-.re do ditpotlo nette artigo a de$>eu coniderada ineleuanle, nos tennor em qxle ditpater a ki de

dire lri iu o ryam e n tári at.

$ 4a ,,'l.r ttznn(tl' do capul c'on.çtitaem condição pniuia pura:

I - empenho e lidtação clr rcrvilos,.fàrnedmento de bew ou execação de obraü

II - detaprcpiul'ão de inríueir urbanot d qae re refere o § )" do arl. 182 da Co ."

Nessa perspectiva, o piso nacional dos proítssionais do magistédo constitui um valor referencial que o gestoÍ

público deve observar como limite mínimo pârâ se deFrnir o valor do vencimento inicial da carreira dos proFtssionais do

magistério por meio de lei local, impactando toda a estrutura temuneratória desses proFtssionais.

Conforme se percebe, ao se reajustar a tabela remunetatótia dos proltssionais do magistério de forma linear,

visando adequar o valor do vcncimento base inicial da cateira ao piso nacional, o ente público suportará um impacto

orçamentário e financeiro em toda a estrurura remuneratória desse pessoal, de forma clue tal reajuste deve ser

acompanhado de um estudo criterioso do impacto otçarnentário e ítnanceito na despesa com pessoal do município, e, se

foÍ o caso, para fins de se garantir o equilíbrio fiscal das contas pública, deve ser promovido por meio da teestruturação da

cateira dos profi.ssionais do magistério.

A Consutuição Federal preceitua que a educação é direito de todos e devet do Estado e da família, de iniciativa e

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu pÍepaÍo paÍâ o exercício da cidadania e sua

qual-iírcação p^r^ o trabalho.
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II - corupalíuel nm o p/ano plurianual e a lei de diretriryt orlamentáia.r, a de.rpe.ra que rc confonne tlm ctr'

direlriqer, objetiuo.r, prioridadet e metat preuistos nelyt in.çtrumentu e não inlkrya qua/quer de vat ditpotiçõu'.



ESTADO DO PARANÁ
Com telação aos ptof,rssionais do ensino, a Constituição Federal de 1988 eln seu art. 206, V, determina sua

valoÀza,çio, a se dar do seguinte modo:

"Art. 206. O en.rino terá ruini.rtrado com bay no.r .re.gainte.r prinú1>iot:

V - uakriqal:ão dw profrionait da educação euolar, garanÍido.r, na .fonna da /ei, planu de mrreira, com

ingresto excluiuamenÍe por concarco púb/ito de prouu e litulot, ao.ç du rech públiut;

VIil - pi.ro talaial proJiuional nadonal para ot prolitsioua* da educalüo etcolar pública, not tenror dr lei

Jàdera/.

Paúgrafo único. A lei ditporá nbre m categoim de trabalhadtres nnidrrados profxionab da educação

báica e ubre a -fixação dt praqo pdrd a elabora1,ão ou a adequay,ão th .reat planot dc carreira, no ,ânbito da

União, du EtladoL do Di$ito l;ederal e dos Muniúpiot."

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei Federal 9.394/96, acolheu a valonzação do profissional da

educação escolar como um de seus princípios (art.3", VII), e em seu an. 6'7 estabelece que os sistemas de ensino devetão

pÍomover a mencionada valorízaçào dos proFtssionais da educação, assegurando-lhcs, inclusive nos termos dos estatutos e

dos planos de carreira do magistério público:

Csnrttrg ffiluntctpu[ àe {,xgcs[el
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"Art. 67....

I - ingre.r.ro exc/u.çiuamenÍe plr clncurlo público de proua.r e íílulo.r;

lI - apertàiçoamento proJi.rtional continuado, inc/usiue rvm licendamento peiódiro remuruerado para et.re.fim;

III - pi.ro vlarial proli.vional;

IV-prqqret'ão.fincional barcada na titala1:ão oa habililaçã0, e na aualiação do dewnpenho;

V - penodo resentado a e$adot, planq'amenio e aua/iaçã0, inc/uídt n(t Lur*d de trahalho;

VI - condiçãa.r adeqaadu da Íraba/lto.

Parágra.là único. z1 experiência docenle é pní-requiito para o exercício pro.fixional de quaitqaeroatratfançõet de

magi-rtário, nlr teml§ dat norrnu dr cada iúema dt ensino."
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ESTAD<I Do PARAntÁ

Nesse sentido Emenda Constitucionil14/96, que introduziu alteraçôes no sistcma dc ensino do Brasil, ratiírcaa

necessidade de valorização do ensino fundamental e de drgniírcação salarial dos docentcs.

No que corresponde aos recursos/valores indicados no projeto, é compctôncia da Comissão da Economia e

Finanças com toda a sua técnica analisat as indicaçôes constituídas. Conforme estabelece o § 1o do artigo 68: Caberá à

Comissão de Economia, Financas e Orçamento: examinar e emiú paÍecer sobre projctos, planos e progÍamas, assim

como sobre contâs apresentadas pelo Prefeito.

Apresentado impacto orçamentário e Ftnanceito em consonância com a Lei de Ditetrizes Orçamentária e

compatibilidade com o Plano Pludanual para o exercício f,rnanceiro de 2018 a 2020 nào se veriFrca impedimentos para o

reajuste previsto nesse Ânteprojeto de Lei.

I)esse, após avaliar a rnatéria como llclator, nos termos dos attigos 37 inciso IV c artigo 38 capat, ambos do

Regimento Interno, não verihco impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitaçào do projeto, deste modo,

maniíesto o meu voto FÀvonÁvEt-.

II- VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redaçào por rneio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinarn pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

S I} li

Presiden Relator \

\

É o Parccer. Sala clas Comissões Permanentes.

Cascavcl, 12 deDezembro de 2017.
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